
A T O S  A D M I N I S T R A T I V O S

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 005/2023 
UNIDADE SECCIONAL DE CORREIÇÃO / UFV

O Corregedor da Universidade Federal de Viçosa (UFV) torna público o Termo de 
Ajustamento de Conduta (TAC) n° 005/2023, firmado no processo de autos número 
23114.910767/2023-61, celebrado entre a UFV e a servidora pública J.S.B. (SIAPE 
3299632-5). Descrição do Fato: a servidora não procedeu à necessária separação 
entre o juízo de admissibilidade e o juízo de mérito do recurso administrativo em 
licitação, na modalidade pregão eletrônico. Ela deveria ter realizado, primeiramente, 
o juízo de admissibilidade, consistente na verificação dos requisitos necessários à 
admissão do processamento do recurso. Infração disciplinar: não observância dos 
dispositivos  legais:  (i)  art.  4º,  inciso  XVIII,  da  Lei  10.520/2002;  (ii)  art.  44, 
combinado  com  os  arts.  13,  inciso  IV,  e  17,  inciso  VII,  todos  do  Decreto 
10.024/2019;  (iii)  item  11  do  Edital  de  Pregão  Eletrônico  n.  144/2022  e,  por 
conseguinte, do art. 3º da Lei 8.666/1993, aplicável à hipótese por força do art. 9º 
da  Lei  10.520/2022;  e  (iv)  art.  5º,  inciso  LIV,  da  Constituição  da  República 
Federativa do Brasil  (CRFB). Termos ajustados: a compromissária, agindo livre e 
conscientemente,  assumiu  a  obrigação  de  participar  do  curso  “Procedimentos 
Auxiliares  na  Nova  Lei  de  Licitações",  oferecido  pela  Escola  Nacional  de 
Administração Pública (ENAP), comprovando a conclusão, bem como de observar os 
deveres e proibições impostos à generalidade dos servidores públicos. Além disso, 
assumiu o compromisso de, em eventual e futura situação similar, agir dentro das 
cautelas e formalidades exigidas pela disciplina e pela ética,  buscando a devida 
orientação, em caso de dúvida. 

Data de celebração: 25/09/2023 

Viçosa, 17/10/2023 

Gláucio Inácio da Silveira - Corregedor USC/UFV 
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